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PORTARIA 296/2025/GP de 25-11-2025

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de
Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com os Art. 81 da Lei Municipal nº 539 de 01.09.2010,

RESOLVE:

Conceder 30(trinta) dias de Licença Prêmio a servidora Margareth De
Fátima Costa Dotto, odontóloga, matrícula nº 215, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.

Período aquisitivo — 22.04.2015 — 22.04.2020
Período Concessivo — 02.12.2025 a 31.12.2025 — 30 dias

Dilermando de Aguiar, aos 25(vinte e cinco) dias do mês de novembro do
ano de 2025 (dois mil e vinte cinco).

ps Albut Busra Silho
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


